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Lei nº 1044, 05 de setembro de 2013.

 


ALTERA LEI 245 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2003 QUE “Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, e dá outras providências” E dá outras providências.  



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1.º Ficam criados no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas mais um cargo de assessor de planejamento administrativo e um cargo de coordenador de saúde mental. 
           Art. 2º O Quadro passará a ter a seguinte composição de que trata a Lei nº 245, de 05 de dezembro de 2003 e suas alterações, passa a ter a seguinte composição:

	Quantidade
	Denominação do 
	Coeficiente
	Padrão

	de Cargos
	Cargo em Comissão
	Salarial
	Salarial

	05
	Secretário Municipal
	-
	-

	02
	Coordenador Clínico
	5,40
	CC/FG9

	02
	Coordenador Odontológico
	5,40
	CC/FG9

	01

01
	Chefe de Gabinete

Coordenador de CRAS
	5,40

4,50
	CC/FG9
CC/FG8

	01
	Assessor Jurídico
	4,50
	CC/FG8

	01
	Coordenador da Saúde
	4,50
	CC/FG8

	01
	Assessor Planejamento Admin.
	3,50
	CC/FG7

	01
	Coordenador Saúde Mental 
	3,50
	CC/FG6

	04
	Diretor de Departamento
	3,50
	CC/FG6

	01
	Supervisor Escolar
	3,50
	CC/FG6

	08
	Dirigente de Equipe
	3,00
	CC/FG5

	02

01
	Coordenador de Obras e Serviços

Assessor de Imprensa
	2,30

2,30
	CC/FG4

CC/FG4

	09
	Dirigente de Núcleo
	2,10
	CC/FG3

	09
	Chefe de Turma
	1,92
	CC/FG2

	05
	Chefe de Atividades Setoriais
	1,50
	CC/FG1




§1º As especificações dos cargos criados através da Presente Lei são as que constam do “Anexo I” da presente Lei.



§2º A remuneração dos cargos de que tratam o caput, obedecerá à tabela de vencimentos dos demais servidores do Quadro de Cargos em Comissão da Lei nº 245/2003.



Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias das Secretarias respectivas de lotação.



Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                     GABINETE DO PREFEITO, em 05 de setembro de 2013.
 








SERGIO MARASCA








            Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
ANEXO I

DENOMINAÇÃO DO CARGO:
 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
Prestar assessoramento administrativo e de planejamento a dirigentes de órgãos municipais; Realizar estudos no campo da Administração Pública; Elaborar pareceres fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas; Exarar despachos, interlocutórios ou não, de acordo com a orientação do superior hierárquico; Revisar atos e informações antes de submetê-los à apreciação das autoridades superiores; Reunir as informações que se fizerem necessárias para decisões importantes na órbita administrativa; Estudar a legislação referente ao órgão de trabalho ou de interesse para o mesmo propondo as modificações necessárias; Propor a realização de medidas relativas à boa administração de pessoal e de outros aspectos dos serviços públicos; Efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; supervisionar serviços administrativos em repartições técnicas; Executar outras tarefas afins.

Condições de Trabalho:

a) Horário de Trabalho: 20 horas semanais
Requisitos para preenchimento do cargo:

a) Escolaridade mínima: Ensino Superior em Contábeis, Administração ou Direito.
b) Recrutamento: Livre nomeação do Prefeito Municipal.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: 
COORDENADOR DE SAÚDE MENTAL

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

Viabilizar internamente a execução das políticas da Administração Municipal, na área da saúde mental; coordenar a assistência à saúde mental, promovendo o adequado acompanhamento médico, psicológico, psiquiátrico e quando necessário, promovendo o internamento hospitalar e acompanhamento psicossocial; acompanhar os internos até seu pronto restabelecimento e promover as orientações necessárias às famílias para o convívio adequado com o paciente; conhecer, acompanhar e orientar pessoas viciadas em drogas, ou vítimas de violência domésticas ou sociais; elaborar o programa de Assistência à Saúde mental da Secretaria Municipal da Saúde, Assistência Social.

Condições de Trabalho:

a) Horário de Trabalho: 20 horas semanais
Requisitos para preenchimento do cargo:

a) Escolaridade mínima: Curso superior (preferencialmente de Serviço Social, Pedagogia ou Psicologia).
b) Recrutamento: Livre nomeação do Prefeito Municipal.
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